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LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

LEI N0MERO 7,7, OE 22 OE OUTUBRO DE 1984 

OlepÕe sobre denominação da rua. 

r A e o s A e E R que a cêmar• Municipal e

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Laia 

Artioo 10 • Passa a aar_danomlnade RUA NESTOR íONSECA a atual Rua 

"DEZ"• do loteamento Jardim sumer,, qu• ta• lnlaio 

na Rua Benedito rrancisco Alvea (antiga Rua •uuATRO•) 

• tarmlna junto à marga• eaquarda da Rodovia Ria-San

tos (BA•101), 

Artigo 20 • Eeta Lei entrar' em vigor na deta de eua publica;;• , 

revogada• aei d1epoe1çÕea ~ontrérla, 

Ubatub••r!l d•tout ro da 
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Pedro Paulo Teixeira Pinto 

Prefeito "unlcl al 

Registrada em livro pr&prlo na Dlratoria d• 

Expedl8nh do afbaçlo •• 1 

ger de coatuma 1 data supra, 


